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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 

I – Serviços Diários 
 
Para o dia 17 - (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Dimas  3ª EMG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E  
 

II – Instrução 
 
 

(Sem alteração) 
 

3ª P A R T E  
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  
 
1.1.0.   Designação de Função 
 
1.1.1.   Dispensa de Função 

 
Designo para a função  de Chefe da Subseção de Logística da 4ª Seção 

do Estado Maior Geral, o Maj  PM Mat 1901-1, Benedito Pereira Filho, a/c de 14 
ABR 2005, com as vantagens previstas no Art. 11 da Lei de Remuneração, nº 
10.426, de 27 ABR 90. 

 
Em conseqüência, fica dispensado da referida função o Cap PM Mat. 

1858-9/4ª EMG, Alexandre Carneiro Gomes de Melo, a/c de 14 ABR 05. (Nota nº 
014/2005-SCH). 
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conforme Decisão (Proc. nº 2005.0184.0603-JEP) Juiz de Direito da 1ª Vara 
Privativa das Execuções Penais do Estado.   (Nota nº 101/2005/DP-3/SSJD). 

 
 

 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA  
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 
C O N F E R E: 
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4ª P A R T E  
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR  
 
1.1.0.   Transferência de Preso do CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 0652/Seção Penal, de 08 ABR 2005, que o preso de justiça,  
Agente de Polícia Civil José Ricardo Manghi de Almeida, foi transferido daquele 
CREED para o COTEL, no dia 07 ABR 2005, por determinação do Juiz de Direito 
da 1ª Vara das Execuções Penais do Estado, exarado no Ofício nº 589/Seção 
Penal/CREED, de 1º MAR 2005.  (Nota nº 099/2005/DP-3/SSJD). 

 
 

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

 
 
Comunicou o Diretor Adjunto do CREED, por meio do Ofício nº 

0658/Seção Penal, de 11 ABR 2005, que o Sd PM Mat. 16035-0/11º BPM, 
Edvaldo Ferreira dos Santos, foi recolhido naquela Centro, no dia 07 ABR 2005, 
por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão, oriundo do Juízo de 
Direito da Comarca de São Vicente Ferrer/PE, ficando o aludido recluso à 
disposição daquele Douto Juízo.  (Nota nº 100/2005/DP-3/SSJD). 

 
 

2.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 
 
 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 643/Seção Penal, de 08 ABR 2005, que o Sd PM Mat. 950836-
2/8º BPM, Evandro Fernandes Magalhães, foi posto em liberdade, no dia 07 ABR 
2005, por força do Alvará de Soltura (Proc. nº 710/2005), oriundo do Juiz de 
Direito da Comarca de Mirandiba/PE. 

 
 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 647/Seção Penal, de 08 ABR 2005, que o Sd PM Mat. 19907-
9/BPGd, Eraldo Francisco de Macedo, foi posto em liberdade, no dia 07 ABR 
2005,  por  haver   progredido   do  regime  de  prisão  semi- aberto  para  o  aberto,  
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1.2.0.   Requerimento Despachado 
 

Maj PM Mat. 1718-3/17º BPM, Alexandre José Araújo de Carvalho  - 
Substituição da Gratificação de Exercício pela Gratificação de Função, no 
percentual de 50% dos seus vencimentos brutos. O requerente fundamenta o seu 
pedido no Art. 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.930/93 e alega que esteve no exterior no 
período de 05 FEV 94 a 06 FEV 96, a serviço do Estado, freqüentando o Curso de 
Auxiliar e Oficial de Estado Maior. 

 
Ocorre que a Lei nº 10.930/93 foi expressamente revogada pela Lei 

Complementar nº 16, de 18 JAN 96, a qual concedeu o prazo de 180 dias para que 
seus dispositivos relativos à estabilidade financeira fossem aplicados, prazo que 
expirou em 09 JUL 96. 

 
Finalmente a Procuradoria Geral do Estado, por meio do Parecer nº 

144/2000, esclareceu que não existe mais a possibilidade de serem apreciados 
requerimentos  de estabilidade financeira, a exceção daqueles que porventura 
tenham sido protocolados antes de 09 JUL 96: - Indeferido, de conformidade 
com o que dispõe os Artigos 10 e 13 da Lei Complementar nº 16/96, bem 
como, o Parecer nº 144/2000/PGE.  (Nota nº 772/2005/DP-3/SSD). 

 
 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
2.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Sd PM Mat. 23168-1/3ª EMG, Antonio Fernando Sodré da Mota - 
Cancelamento e restituição do percentual que está sendo descontado desde 
JUN/2004, em favor do FUNAFIN, referente a Gratificação de Apoio Operacional, 
em razão da citada gratificação não se incorporar aos proventos quando da 
passagem para a reserva remunerada: - Indeferido, nos termos dos Artigos 69 e 
70, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, alterada pela Lei 
Complementar nº 56, de 31 DEZ 2003, de acordo com o Parecer PFE nº 59, de 
18 NOV 2004, emitido pela Procuradoria da Fazenda Estadual, devidamente 
homologado.  (Nota nº 639/2005/DP-3/SSD). 

 
 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
3.1.0.   De Oficial 
 
3.1.1.   Requerimento Despachado 

 
Cap PM Ref. Mat. 19643-6, Carlos Félix de Amorim – Isenção de 

Imposto de Renda: - Deferido, a/c de 13 ABR 2005, tendo em vista o 
diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos  
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casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. À 
Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. (Nota nº 
0728/2005/DP-4). 

 
 

4.0.0.   PÓRTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

N° 615, de 10 MAI 2005 
 

 
EMENTA: Cancela Gratificação 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 

o contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 
14.617/90, e a solicitação contida no Ofício nº 165/SAA, de  20 ABR 05 do 
CFARM, 
 

R E S O L V E: 
 

Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres 
e Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo dos policiais 
militares abaixo relacionados: 

Grad. Mat. Nome a/c 
2º Sgt  P`M 28669-9 Luiz Neves de França 17 MAR 05 
Sd PM 18995-2 Sandoval da Silva Freitas 07 ABR 05 

 
--oo(0)oo-- 

 
 
N° 616, de 10 MAI 2005 

 
EMENTA: Cancela Gratificação 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 

o contido no Art. 122 da Lei n.º 10.426/90, regulamentada pelo Decreto n.º 
14.617/90, e a solicitação contida no Ofício n.º 194/P-1, de 15 ABR 05 do RPMon: 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres 

e Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo dos policiais 
militares abaixo relacionados: 

Grad. Mat. Nome A/c  
Sd PM 19065-9 José Cavalcanti Filho  17 MAR 05 
Sd PM 950401-0 Luciano Avelino da Silva 17 MAR 05 
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31780-2/2ª CPM/21º BPM, Jamacy Ferreira da Silva, Impetrante do Recurso 
Disciplinar de Revisão; foi instalada a sessão de julgamento do recurso, a partir das 
10 horas, conforme convocação constante no Boletim Interno do CPZM nº 019, de 
07 ABR 2005. O Presidente da 5ª CPRAD deu por aberta a sessão, esclarecendo ao 
Impetrante ter sido feita uma análise criteriosa de seu recurso e, em seguida, 
passou a palavra ao Relator, para a leitura do relatório e do parecer. Conclusa a 
leitura, franqueou-se a palavra ao Impetrante, para que o mesmo se pronunciasse 
em sua defesa própria, já que não se fazia acompanhar de defensor, onde expressou 
não ter nada a registrar. Novamente com a palavra, o Presidente da 5ª CPRAD 
determinou que se procedesse à votação dos Membros da Comissão, que ocorrera 
da seguinte forma: o Relator deixou de votar por encontrar-se impedido em face do 
disposto no § 4º do Art. 6º da Portaria do Comando Geral nº 1269, publicada no 
SUNOR nº 026, de 28 SET 2004; em seguida votou o Revisor, concedendo 
provimento ao recurso impetrado, e, por fim, votou o Presidente, acompanhando o 
voto do Revisor. Tendo o impetrante tomado ciência do julgamento, o Presidente 
deu por encerrada a sessão, determinando ao Relator que se procedesse a 
reapresentação do Impetrante à sua OME de origem, bem como que se fornecesse 
ao mesmo cópias desta ata e do relatório. Determinou o Presidente, por fim, que se 
oficiasse ao Senhor Chefe do Estado- Maior Geral, encaminhando todos estes 
autos, para a necessária publicação em Boletim Geral, no prazo legal. 

 
José Albino Pereira da Silva – Ten Cel PM 

Presidente da 5ª CPRAD 
 

Antônio Otávio Barbosa Vareda – Major PM 
Revisor da 5ª CPRAD 

 
Everaldo Almeida de Araújo – Major PM 

Relator da 5ª CPRAD 
 

Jamacy Ferreira da Silva – 2º Sgt PM 
Impetrante 

 
 

7.1.0.   DETERMINAÇÃO 
 

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que remetam até o dia 
23 MAI 2005 (segunda-feira) ao Chefe da DP-2, a relação de todo efetivo existente 
em suas respectivas OME, contendo neste, graduação, matrícula, nome completo e 
medidas do uniforme (nº de calça, camisa, saia, calçado e cobertura). (Nota 
S/N/2005/CG). 

 
8.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 

 
Porque eu, o Senhor teu Deus, te seguro pela tua mão direita, e te 

digo: Não temas; eu te ajudarei. (Isaías 41:13)  
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comprovar que houve decurso de prazo para aplicação da sanção disciplinar e, 
conseqüentemente, cumprimento da pena. Diante de tal assertiva, resta apenas 
apontar no sentido de que essa falha, conduz o expediente investigatório à 
nulidade. Face ao pedido recorrido ora formulado pelo Impetrante, pode a 
Administração rever seus atos e fixar novo entendimento sobre a matéria vertente, 
sendo certo que incumbe a esta Comissão, nos termos da Lei nº 1.817, de 24 JUL 
2000 – CDME, firmar a interpretação em comento. Verifica-se claramente que os 
prazos constantes no Art. 11 e parágrafos do CDME não foram respeitados. Em 
outras palavras, significa dizer que: prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 
notificação do transgressor, bem como para solução da sindicância, não foram 
observados pela OME. Em que pesem os esforços do Comando da OME em 
indeferir os sucessivos recursos interpostos, certamente imbuído do senso de dever, 
os subsistentes argumentos do Impetrante revela-nos os descompassos com a 
literalidade da norma. 

 
Por fim, mesmo cônscios de que o Impetrante já preenchera os 

requisitos necessários à garantia do seu direito, num segundo momento, ressalte-se 
o fato de que o Oficial Sindicante havia se pronunciado a favor do arquivamento 
do feito, justamente em face do interesse da suposta vítima – prefeito de Chã 
Grande – na retirada da queixa, motivado, talvez, pela amizade de infância e por 
entender ter sido um momento de cólera política do graduado. 

 
Do Parecer 

 
Isto posto, a conclusão do relatório, ora submetido ao julgamento dos 

Membros da 5ª CPRAD, é no sentido de dar provimento ao recurso impetrado e de 
anular a sanção disciplinar  de 21 (vinte e um) dias de prisão, aplicada pelo atual 
Comandante do 21º BPM, Ten-Cel PM Hudenberg de Moura Barbosa, através do 
BI nº 017/21º BPM, de 26 JAN 2005.  

 
É o parecer. 
 
Vitória de Santo Antão-PE, em 22 MAR 2005. 
 

Everaldo Almeida de Araújo – Maj PM 
Relator da 5º CPRAD 

 
Ata da Sessão de Julgamento 
 
Aos treze (13) dias do mês de abril do ano de dois mil e cinco, na sede 

do Comando de Policiamento da Zona da Mata-CPZM, sito à Av. 15 de 
Novembro, s/n, Gravatá-PE, onde presentes se achavam os Membros da Quinta 
Comissão Permanente de Recursos Administrativos (5ª CPRAD), a saber: Ten-Cel 
PM Mat. 01619/3º BPM, José Albino Pereira da Silva, Presidente, Major PM Mat. 
1852-0/3ª CIPM, Antônio Otávio Barbosa Vareda, Revisor, e Major PM Mat. 
01854-6/21º BPM,  Everaldo  lmeida  de  Araújo,  Relator;  e  o  2º  Sgt  PM   Mat. 
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4.1.0.   Retificação 

 
Ver 3º Parte Item 4.0.0, Portaria nº 1260/DP-4, de 15 SET 2004, 

publicada no Adit. ao BG nº 208, de 11 NOV 2004, referente à Concessão do 
Auxílio Invalidez, requerido pelo Sd PM Ref. Mat. 14976-4, Walderei Ferreira da 
Silva. 

 
Onde se lê: 
“Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 30 

AGO 2004”. 
 
Leia-se: 
“Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 10 MAR 

2005. Por haver sido publicada com incorreção, conforme nova análise da 
Seção de Inativos (DP-4). À Pagadoria dos Inativos para implantar o referido 
auxílio”. (Nota nº 0701/2005/DP-4). 

 
 
5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 
5.1.0.   Da Diretoria de Pessoal 

 
Nº 003, de 06  MAI 2005 
 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 
 
O Cel PM Diretor de Pessoal, no uso das atribuições que lhe confere o 

Inciso VII, do Art. 1° da Portaria n° 216, de 28 FEV 97, publicada no BG n° 044, 
de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde, 

 
R E S O L V E: 
 
Nomear, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto n° 289, de 14 

ABR 34, o Cap PM QOM Mat. 980070–0, Anirce de Albuquerque Cavalcanti 
Libório, para proceder a Inquérito Sanitário de Origem, em torno dos fatos 
alegados pelo 3º Sgt PM Mat. 25841-5/BPRv, Marcos José do Ó. 

 
6.0.0.   5ª COMISSÃO PERMANENTE DE  RECURSOS  ADMINISTRA- 
            TIVOS (5ª CPRAD) 
 
6.1.0.   Relatório de Recurso de Revisão 

 
Presidente: Ten-Cel  PM Mat. 01619-5/3º BPM, José Albino Pereira da Silva 
Revisor: Major PM Mat. 1852-0/3ª CIPM, Antônio Otávio Barbosa Vareda 
Relator:  Major PM Mat. 1854-6/21º BPM, Everaldo Almeida de Araújo  
Designação: Portaria do Comando Geral nº 1274, de 17  SET  2004  (publicada  no  
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BG nº 173, de 22 SET 2004) 
Impetrante: 2º Sgt PM Mat. 31780-2/2ª CPM/21º BPM, Jamacy Ferreira da Silva 

 
Preliminarmente 

 
Vem à analise desta Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (5ª CPRAD), o Recurso de Revisão Disciplinar, encaminhado pelo 
Impetrante supra-qualificado, e protocolado junto à Secretária do 21º BPM – 
Batalhão Monte das Tabocas, em 28 FEV 2005. A documentação respectiva foi 
enviada ao Presidente da 5ª CPRAD, mediante o Oficio nº 121/1ª Seção/21º BPM, 
de 02 MAR 2005, que convocou, preliminarmente, os demais Membros da 
Comissão, para deliberarem a respeito, tendo a reunião ocorrido em 07 de março 
próximo passado, conforme publicou o BI/DGO nº 045, de 09 MAR 2005. 

 
Vistos e analisados os documentos acostados ao pedido de Revisão 

Disciplinar, nos termos preconizados pelas Normas de Funcionamento das 
Comissões Recursais (Portaria do Comando Geral nº 1.269, de 17 SET 2004, 
publicada no SUNOR nº 026, de 28 SET 2004), constata-se, como questões 
relevantes, que: a 5ª CPRAD é competente para proceder a análise e o julgamento 
do pleito;  o recurso é cabível e foi impetrado tempestivamente; e o Impetrante é 
parte legítima para recorrer. A título de diligência meramente complementar, o 
Presidente da 5ª CPRAD requereu ao Comandante do 21º BPM – Batalhão Monte 
das Tabocas o envio de cópias do Relatório, despacho de solução, e solução 
propriamente dita da Sindicância instaurada através da Portaria nº 007, de 05 OUT 
2004, do Mem. nº 019/Sec./21º BPM, de 02 DEZ 2004, e do BI/21º BPM nº 017, 
de 26 JAN 2005, tendo sido prontamente atendido. Os integrantes da Comissão 
Permanente entenderam, então, estar conclusa a fase de instauração, passando ao 
Relatório propriamente dito, de responsabilidade do Oficial Relator. 

 
Dos Fatos 

 
Trata, o presente Pedido de Revisão Disciplinar, de propor o 

relaxamento, e a conseqüente anulação da sanção disciplinar de 21 (vinte e um) 
dias de prisão aplicada ao Impetrante pelo atual Comandante do 21º BPM, Ten-Cel 
PM Hudenberg de Moura Barbosa, como Solução de Sindicância procedida pelo 1º 
Ten PM Mat. 930227-1, Marcondes Bezerra de Souza, e devidamente publicada no 
Boletim Interno nº 017, de 26 JAN 2005, daquela OME. O cumprimento da sanção 
disciplinar, vale destacar, não se deu até a presente data, face os efeitos 
suspensivos dos recursos disciplinares sucessivamente encaminhados pelo 
Impetrante, a saber: Reconsideração de Ato, indeferida conforme publicação do 
BI/21º BPM nº 030, de 17 FEV 2005, e a Revisão Disciplinar, datada de 28 FEV 
2005, interposta através de seu procurador e advogado, Dr. Sandro Correia dos 
Santos, OAB/PE nº  17.139, o qual alegou extrapolamento do prazo legal para 
justificar o não ingresso do recurso de “Queixa”, optando em protocolar esse 
último, consoante o que prevê o Art. 51, Inciso IV e 55 e parágrafos do CDME. 
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O objeto da Sindicância e da conseqüente solução disciplinar adveio da 

comprovação do envolvimento do Impetrante em escândalo durante o período 
eleitoral de 2004, maculando moralmente a pessoa do então Prefeito de Chã 
Grande, além de descumprir ordem expressa e tácita do Comandante da OME 
acerca da isenção de PMs em atos e/ou manifestações políticas. 

 
É oportuno frisar que foi o próprio prefeito de Chã Grande, Sr. Daniel 

Alves de Lima, em documento enviado ao Exmº Sr. Comandante Geral da PMPE 
(Oficio nº 201, de 27 SET 2004), que relatou o fato de ter sido ofendido 
moralmente pelo Impetrante, durante comício realizado no dia 25 de setembro do 
ano próximo passado. Naquela ocasião, fez questão de descrever as palavras de 
calão dirigidas contra sua pessoa, proferidas através de um microfone (sistema de 
som), apontando-as, ao final, como uma desmoralização pública. Ainda revelou 
não entender o gesto do Impetrante, pois este não concorria a cargo eletivo e muito 
menos era eleitor daquela cidade. Em declaração prestada na Sindicância, o 
Impetrante alegou ter tomado conhecimento de que o Sr. Daniel fora o responsável 
por sua transferência de Gravatá (2ª CPM/21º BPM) para a sede do Batalhão, em 
Vitória de Santo Antão-PE, motivo pelo qual fez uso do microfone durante o 
comício. Porém, em nenhum momento, admite ter ofendido com palavras a pessoa 
do Sr. Daniel. Inclusive, alegou tratar-se de um fato isolado e, por conhecê-lo 
desde criança, havia resolvido tudo de forma amigável, após contato mantido. Já 
durante as alegações finais (razão de defesa), o Impetrante classifica tudo como um 
ato impulsivo resultante de um momento de nervosismo, porém, ressalta que os 
fatos  chegaram ao conhecimento do prefeito de Chã Grande de forma distorcida 
por terceiros, razão pela qual o Sr. Daniel entendeu tratar-se de um mal entendido e 
solicitou, durante declarações prestadas na Sindicância, que o feito fosse 
encerrado. 

 
O Impetrante é silente quanto à existência de qualquer falha técnica 

durante o desenvolvimento do procedimento investigatório (Sindicância), nem tão 
pouco foi suscitado cerceamento de defesa e do contraditório, em face dos 
imperativos constitucionais e do que dispõe, especificamente, o Código Disciplinar 
dos Militares do Estado de Pernambuco (aprovado pela Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2000). Por outro lado, conforme veremos logo adiante, é colocado sub examen a 
extrapolação dos prazos para Notificação e Solução do feito, vindo a argüir 
nulidade do procedimento apuratório por decadência, em função do prazo fatal, 
peremptório, tipificado nas normas afins, notadamente os prazos fixados no 
próprio CDME. 

 
Do Mérito 

 
No intuito de trazer a matéria à ordem e a par de toda a instrução 

produzida e dos recursos encaminhados, convém, no mérito, destacar que a 
preliminar cingiu-se à intempestividade, conforme mencionado no item anterior, da 
Notificação do Impetrante na Sindicância e da Solução expedida pelo Comandante 
do 21º BPM. Inicialmente, reportando-nos a  esses  aspectos,  podemos  facilmente  


